
Requerimento Nº 388/2026

Súmula: - Solicito providências ao Executivo, na 
pessoa do Sr. Prefeito Marcos Ferreira Godoy sobre o 
estudo e viabilidade de implantação do Parque 
Ecológico Municipal do Município de Itapevi.

              REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que 
seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que 
verifique junto ao órgão competente, informações sobre o terreno localizado na Rua Luiz Reviglio, 
área de Mata, classificado como Área de Preservação Permanente (APP) entre os bairros Bela 
Vista e Vale do Sol, solicitando estudos de viabilidade técnica, financeira e estrutural para a 
implementação para a criação de um parque ecológico no local.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O terreno localizado entre as ruas Rua Luiz Reviglio e as Ruas César Rossi Antunes, João 
Vaz Domingues, entre outras, trata-se de área de Mata, classificada como Área de Preservação 
Permanente (APP) e situado entre os bairros Bela Vista e Vale do Sol, possuindo características 
ambientais que demandam atenção especial por parte do Poder Público. Atualmente, a área é 
vulnerável ao desmatamento, incêndios dolosos e ocupações irregulares, o que representa uma 
ameaça à preservação da fauna e flora locais.

A criação de um parque ecológico na região seria uma medida estratégica para proteger 
o meio ambiente, promover a educação ambiental e oferecer à população um espaço de lazer 
sustentável. Além disso, a implementação do parque poderia gerar benefícios socioeconômicos, 
como a valorização imobiliária e o fortalecimento do turismo ecológico.
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Considerando que parte do terreno pertence ao município e outra parte é de propriedade 
particular, é necessário que sejam realizados estudos para avaliar a viabilidade do projeto, 
incluindo a possibilidade de desapropriação amigável de áreas privadas ou parcerias público-
privadas (PPP).

Portanto, solicitamos que o Executivo Municipal forneça as informações requeridas e 
realize os estudos necessários para viabilizar a criação desse parque ecológico, demonstrando o 
compromisso da administração pública com a preservação ambiental e a qualidade de vida dos 
moradores de Itapevi.

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste requerimento.

                      Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 25 de janeiro de 2026.

Thiago Moitinho

Vereador/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6G90MZ5A8157DGY2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6G90-MZ5A-8157-DGY2
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